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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

		

                          PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01/2023

Ementa: altera o Art. 72 da Lei Orgânica do município de Jequié – BA 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jequié - BA, na forma regimental desta Casa Legislativa, apresenta o presente Projeto de emenda a lei Orgânica, nos termos abaixo transcritos:

Modifica a lei Orgânica Municipal

[bookmark: _gjdgxs]O Presidente da Câmara Municipal Jequié, Estado da Bahia: faço saber que a edilidade aprovou e eu, promulgo a presente alteração à lei Orgânica.

Art. 1º Altera o Art. 72 que passam a ter as seguintes redações:

Art. 72 Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito serão estabelecidos pela Câmara em cada legislatura para vigorar na seguinte em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões 20 de junho de 2023

  Emanuel Campos Silva			                           Ramon Fernandes
      Presidente				                                       1º Vice-Presidente


Gilvan Santana(Soldado Gilvan)	              Marcos Lameque (Marcos do Ovo)
    1º Secretário					             2º Secretário





José Augusto (Gutinha)				 Daubti Rocha (Colorido)
    3º Secretário						    Corregedor


Maria Aparecida (Pro. Cida)			                    San David
    Ouvidora						     2º Vice-Presidente
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Este documento foi registrado eletronicamente
conforme Art. 92 da Resolugdo N2 001/2022 que alterou
a Resolugio n2 001/2010 (Regimento Intemo) da
‘Camara Municipal de Jequié (BA).
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